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TERCEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 04/2020 DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

01/2020 REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE SOFTWARE PARA FISCALIAÇÃO DE TRÂNSITO 

COM EQUIPAMENTO DE TALONÁRIO ELETRÔNICO HOMOLOGADO PELO DETRAN, CONTENDO IMPRESSORA PORTÁTIL, 

SUPORTE TÉCNICO E CHIP DE DADOS E SUPRIMENTOS, PARA O DEMUTRAN – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

DE ÁGUAS DA PRATA 

São partes neste instrumento: 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE ÁGUAS DA PRATA, Estado de São Paulo, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede à Avenida 

Washington Luiz nº 485, Centro, Águas da Prata, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ do MF sob nº 44.831.733/0001-43, neste ato 

representado pelo Sra. Regina Helena Janizelo Moraes, Prefeita Municipal. 

CONTRATADA: DSIN TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 07.342.481/0001-62, NIRE sob o nº 

35219570069, com sede na Rua Eugênio Pessini nº 73, Jardim Itaipu, CEP 17.519-610, na cidade de Marília (SP), neste ato representado 

pelo Sr. Marcelo Andrease. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditada a cláusula quarta nos subitens 4.1.1 e 4.2: 

4.1.1 - DO VALOR - O valor mensal é de R$ 1.569,78 (Hum mil, quinhentos e sessenta e nove reais e setenta e oito 

centavos), totalizando, nos dozes (12) meses, o valor de R$ 18.837,36 (Dezoito mil, oitocentos e trinta e sete reais e trinta 

e seis centavos). 

4.2 - DO PRAZO - 4.2.1 - O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, de 28/02/2022 a 28/02/2023, podendo 

ser prorrogado pelo prazo equivalente caso seja de conveniência à Administração Pública e dentro do determinado em lei. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificados os demais termos do ajuste original. 

 

E, por estarem assim ajustados firmam o presente termo em (03) três vias de igual teor para um só efeito, que vai assinado por duas 

testemunhas. 

 

 

 

Águas da Prata (SP), 03 de fevereiro de 2022 

 

 

 

 

______________________________      ___________________________________ 

Regina Helena Janizelo Moraes      DSIN TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA 

Prefeita Municipal        Marcelo Andrease 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

______________________________      ___________________________________ 

Silvio Ronaldo Moreira       Cássio de Faria Lopes 

RG 29.436.226-5        RG 46.316.660-7 

 


